
PROJETO DE LEI NQ 90/2001 

DEPUTADO FERNANDO HUGO E OUTROS 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

ASSUNTO: PROTOCOLO N0 

DISPÕE SOBRE AS FORMAS DE FIXAÇÃO DE PREÇOS DE PRODUTOS E SERVIÇOS, PARA CONHECIMENTO PELQ 

CONSUMIDOR. 

DESPACHO: 
em de de 19 

D I S T R I B U I Ç Ã O 

Ao Sr. DEPUTADO FRANCISCO AGUIAR em de 19 

O Presidente da Comissão de CONSTITUIÇÃO.JUSTIÇA E REDACAO 

Ao Sr. DEPUTADO TOURINHO FILHO em de 19 

O Presidente da Comissão de DEFESA DO COSUMIDOR 
Ao Sr. DEPUTADO PAULO AFONSO e m d e 1 9 

O Presidente da Comissão de INDÚSTRIA.COMÉRCIO, TURISMO E SERVICO -

Ao Sr. em de 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. em de 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. em de 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. em de 19 

O Presidente da Comissão de 

>c.£^..* y , 

^ 

4 v í 
0^ 



AUTOR: 

Discussão única 

Discussão inicial 

Discussão final 

Redação final 

Remessa à sanção 

SINOPSE 

PROJETO N° de de de 19 

EMENTA: 

Sancionado em de de 19 

Promulgado em de de 19 

Vetado em de de 19 

Publicado no "Diário Oficial" de de de 19 



ASSEMBLEIA 
LfGÍSLATIVA 

PROJETO DE LB 90 /2001 

^MfS. PROTOCOLO DE ENTRADA DO 
A ^ M M A EXPEDIENTE LEGISLATÍVO. 
UEGSUCnVA VkCvLo cu>^_ 

Em i Rèc.Por 
V 

Dispõe sobre as formas de fixação de 
preços de produtos e serviços, para 
conhecimento pelo consumidor. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa Decreta e eu Promulgo 
a seguinte Lei: 

Art. 1° São admitidas as seguintes formas de afixação de 
preços: 

/ 
I - no comercio em geral, através de etiquetas ou similares 

afixados diretamente nos bens expostos à venda, ou em vitrines nas quais 
constem os seus preços à vista e em caracteres legíveis; 

D - em auto-serviços, supermercados, mercearias ou 
estabalecimentos comerciais onde o consumidor tenha acesso direto ao 
produto sem intervenção do comerciante, com a impressão ou fixação de 
código referencial, ou ainda com afixação de código de barras, desde que 
haja informação de forma clara e legível junto aos itens expostos no que diz 
respeito ao preço à vista, o nome, a descrição do produto, peso, quantidade e 
o referido código, ficando no entanto dispensado este quando se trata de 
produto oxjo^código varie em função de cor, fragrância ou sabor e não 

alteraçãyae preço; 
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111 - na impossibilidade de fixação dos preços conforme 
estabelicido nos incisos I e D deste artigo, será permitido o uso de relação de 
preços dos produtos expostos, assim como dos serviços oferecidos o que 
haverá ocorrer de forma escrita, clara e em caracteres legíveis, de forma que 
demonstre inequivocamente tratar-se de seu preço, e também deverá ser 
colocada em local e quantidade que o consumidor possa consultá-la 
independentemente de solicitação; 

IV - estabelecimentos que operem com equipamento de leitura 
ótica, no caso de artigo de barras, o preço de venda poderá ser consultado 
pelos consumidores em leituras eletrónicas, localizadas dentro da área de 
vendas dos estabelecimentos, e em locais de fácil acesso, na quantidade e 
distância a serem regulamentadas pelo Poder Executivo, sem prejuízo ao 
disposto nos incisos I e D acima. 
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LEGISLATIVA JUSTIFICATIVA 
% 

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1998, 
determina em seu Artigo 24, Inciso VM e também em seu parágrafo 1°, a 
legitimidade e a competência da União em estabelecer as normas gerais de 
defesa do consumidor e ao Estado em estabelecer as normas individuais, 
estas em conformidades com as necessidades a que se adequarem cada 
região, onde certamente deverá ser observado o aspecto prático e os 
benefícios que possam alcançar com os procedimentos, e certamente visando 
à preservação do direito do cidadão, tanto no aspecto económico como 
também nos seus direitos, resguardando portanto os benefícios e direitos já 
adquiridos. 

"Art. 24 Compete à União, aos Estados e ao Distrito Eederal 
legislar concorrentemente sobre: 

Vm - reponsabilidade por dano ao meio ambiente, ao 
consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, 
turístico e paisagístico; 

Parágrafo 1° - No âmbito de legislação concorrente, a 
competência da União limitar-se-á a estabelecer normas gerais". 

Sendo assim, compete aos Estados estabelecerem as normas 
individuais, concretas, levando em conta as necessidades, adequando-as de 
forma clara e benéfica ao consumidor, proporcionando o melhor serviço e 
também o melhor preço, resguardando os direitos já alcançados e garantidos 
em Lei. 

A legislação Federal genérica, como tal pode ser entendido o 
r \ Código de Defesa do Consumidor estabelece: 

"ArtigoJL A oferta e apresentação de produtos ou serviços 
evem assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em 

lingua portuguesa sobre suas características, qualidades, quantidades, 
composição, preço, garantia, prazos de validade e origem, entreoutros 
dados, bem como sobre riscos que ápresentam à saúde e segurança dos 

» / 1 / 
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Entendemos como nece^ária uma c^aidentifíca^^ 
ao consumidoreque isto deve ser exph^ 
sobreoque vemaser esta ostensividade do preço. 

Comoprocedimento do código de barraŝ otempo perdido em 
fílas pelo consumidor, aguardando que se registrassem as compras foi 
reduzidoem eliminando-setambém apossibilidade deerroaose 
registrar as compras, poisoserviçoé infbrmatizado.Desta forma, além de 
proposionar grande comodidadeeagilidade ao consumidor que não mais 
perder seu tempo em fílas onde este serviço é utilizado, também se 
proporcionou maior segurança ao se registrar compras,pois não existeo 
perigodesedigitarumpreçodiferentedogravadocomocódigo de barras. 

Verifíca-seanecessidade de manutenção dos Códigos de Barra 
utilizados em todo o niundo, em especial nos paise desenvolvidos, 
principalmente pela sua praticidade, agilidadeesegurança que proporciona, 
pois estes produtos são cadastrados, impedindo portanto adulteração, 
falsifícação, sonegaçãoou qualquer tipo de violação, pois uma vezque 
inseridos na rede de computação de seus revendedores, fícam 
automaticamente registrados, podendo-se portanto identificar qualquer tipo 
de fraude ou desvio de qualquernatureza com total segurança. 

Etambém, sem contar comagrande economia proporcionada na 
parte operacional dô  estabelecimentos, que podem colocã-los nos pontos de 
vendaimediato, pois trabaibando comoestoque reduzido, os estbelecimentos 
também conseguem reduzirocustofinanceirofínal dos produtos, pois as 
compras são feitas de formas escalonada, evitando assim, que se pague por 
produtos armazenados para venda no decorrer do més,oqueqcasiona um 
alto custo financeiro paraman̂ eroestoque em mercador 

^ 

(̂ <y 
\ 
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Para etiquetar os produtos, além de se utilizar um grande espaço 
fisico,também se gasta um grande espaço de tempo, pois tudo é feito de 
forma manual e lenta, produto por produto, item a item, e isto, certamente 
será repassado ao consumidor, pois aumentada a área de disposição do 
estoque, o custo financeiro de manutenção dos mesmos, a área de preparo 
dos produtos, o tempo perdido e a agilidade de reposição das mercadorias, 
certamente vão encarecer em muito no preço final de cada item. 

Devido a alta rotatividade, os produtos de primeira necessidade 
certamente serão os mais atingidos, e também os produtos da chamada 
popularmente de "Cesta Básica", que por serem utilizados por todos, 
circulam em maior quantidade nos estabelecimentos comerciais, pois ser, 
necessário que se concentre grande parte dos esforços em conseguir abaste 
as lojas para poder atender ao público, aumentando muito o custo operacion 
de cada estabelecimento e como exemplo podemos até usar um item qualquer 
de alimentação que seja utilizado por todos, e se considerarmos a utilizaç 
de apenas um item por mês por pessoa, só ai, estaríamos economizand 
quase duzentos milhões de etiquetas a cada mês, isto sem considerar o efeito 
negativo de outros gastos, como por exemplo custo financeiro, armazenagem, 
área operaciwu 1, tempertíe disponibilidade, etiquetas, máquinas, consumo 
energia, et/. / f S r - ^ U J J L 
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O nobre DEPUTADO FERNANDO HUGO E 

OUTROS apresentam à consideração desta Casa, o PROJETO 

DE LEI No. 90/2001, dispondo "sobre as formas de fixação de 

preços de produtos e serviços, para conhecimento pelo 

consumidor" (ementa). 

A proposição reitera o PROJETO DE LEI No. 

26/01, do mesmo parlamentar, isoladamente, que recebeu 

parecer desta CONSULTORIA, "contrariamente à admissibilidade 

deste projeto de lei0. 

A Constituição Federal, ao cuidar dos direitos 

e garantidas fundamentais, estabeleceu a obrigatoriedade do 

Estado promover, "na forma da lei, a defesa do consumidor" (art. 

5°., XXXII, CFed.), além de determinar ao Congresso Nacional, 

dentro de cento e vinte dias de sua promulgação, elaborar um 

código de defesa do consumidor, alçando, como unr "dos 

princípios da ordem económica, a defesa do consumidor (art. 

170, V, CFed.). 

Incluiu, também, como um dos princípios da 

ordem económica, "a defesa do consumidor" (art. 170, V, CFed.), 

estabelecendo, ainda, que "a lei determinará medidas para que 

os consumidores sejam esclarecidos acerca dos impostos que 

incidam sobre as mercadorias" (art. 150, § 5°., CFed.), sem 
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esquecer "os direitos dos usuários", na prestação dos serviços 

públicos (art. 175, parág. ún., II, CFed.). 

O Código de Defesa do Consumidor veio à 

lume, através da Lei No. 8.078, de 11 de setembro de 1990, 

regulamentado pelo Decreto No. 2.181, de 20 de março de 1997. 

Este importante instrumento não é uma 

panacéia milagrosa, remédio eficaz para todos os males do 

consumidor, pois não veio modificar os institutos jurídicos 

tradicionais. 

Nesse diapasão, além dos direitos básicos do 

consumidor (art. 6°., CDCons.), ficou estabelecido (art. 31, 

CDCons.): 

A oferta e apresentação de produtos ou 

serviços devem assegurar informações 

corretas, claras, precisas, ostensivas e em 

língua portuguesa sobre suas características, 

qualidade, quantidade, composição, PREÇO, 

garantia, prazos de validade e origem, entre 

outros dados, bem como sobre os riscos que 

apresentam à saúde e segurança dos 

consumidores. 

Com efeito, "para a proteção efetiva do 

consumidor não é suficiente o mero controle da engarwsidade e 

abusividade da informação. Faz-se necessário que o fornecedor 

cumpra seu dever de informação positiva" (BENJAMIN, Antonio 

Herman de Vasconcelos e, in CÓDIGO BRASILEIRO DE 
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DEFESA DO CONSUMIDOR COMENTADO PELOS AUTORES 

DO ANTEPROJETO, org. por Ada Pellegrini Grinover, 4 a. Ed., 

Rio de Janeiro, Forense Universitária, 1995, pág. 179). 

A meu sentir, o projeto não diminui a 

proteção do consumidor, nem desonera o fornecedor do produto 

ou serviço de sua obrigação de bem informar, até mesmo porque 

"na responsabilização daquele que deixoulque deixoifyde informar 

adequadamente, é irrelevante qualquer discussão de sua boa-fé" 

(idem, idem, pág. 184). 

De outra banda, a Constituição Federal 

outorgou a competência concorrente da União, Estados e 

Distrito Federal para legislarem sobre "produção e consumo" (art. 

24, V CFed.), sendo que alguns autores consideram o consumo 

como parte do Direito Económico, também de competência 

comum aos entes acima enumerados (art. 24, I , CFed.), sendo, 

portanto, mera repetição inútil (v. BASTOS, Celso Ribeiro, in 

COMENTÁRIOS A CONSTITUIÇÃO DO BRASIL, III vol., T. II, S. 

Paulo, Saraiva, 1988-1993, pág. 21). 

Vale lembrar, que "no âmbito da legislação 

concorrente, a competência da União limitar-se-á a estabelecer 

normais gerais" (art. 24, § 1°., CFed.), mas que "a competência da 

União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência 

suplementar dos Estados" (art. 24, § 2o. CFed.); e, aa 

superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a 

eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário0 (art. 24, § 4o, 

CFed.). 
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O artigo 56 do Decreto Federal No. 2.181, de 

20 de março de 1997, ao tratar das cláusulas abusivas, assim 

preceituou: 

"Naforma do art. 51 da Lei No. 8.078, de 

1990, e com o objetivo de orientar o Sistema 

Nacional de Defesa do Consumidor, a 

Secretaria de Direito Económico divulgará, 

anualmente, elenco complementar de 

cláusulas contratuais consideradas abusivas 

E, no artigo 63, autorizou a Secretaria de 

Direito Económico "expedir atos administrativos, visando a 

observância das normas de proteção e defesa do consumidor9. 

Nesse diapasão, o DEPARTAMENTO DE 

PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR da SECRETARIA DE 

DIREITO ECONÓMICO do MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, em 

despacho proferido pelo seu Diretor, em 20 de maio de 1998 

(Proc. Adm. No. 08012.001556/98-18), do interesse do 

INSTITUTO NACIONAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR, 

mandou enviar oficio aa todos os órgãos do Sistema Nacional de 

Proteção e Defesa do Consumidor0, determinando, 

expressamente: 

"Na oferta e publicidade de produtos 

comercializados em território nacional, ficam 

os estabelecimentos comerciais obrigados a 

afixarem o preço a vista através de etiquetas 

ou similares, diretamente nos bens expostos à 

venda, fazendo constar os seus preços à vista 



em caracteres legíveis, independentemente de 

outra modalidade de pagamento. Existindo, no 

local, sistema de código de barras, é 

obrigatório, também, a afixação dos preços à 

vista, dos produtos correspondentes aos 

referidos códigos, de tal forma a evitar o 

constrangimento, quando do acesso do 

consumidor ao caixa do estabelecimento para 

o devido pagamento do que adquire. Assim, 

todo e qualquer produto ofertado deve possuir 

o seu preço à vista, podendo constar de lista 

afixada na forma estabelecida acima, cujos 

valores deverâo ser escritos em caracteres 

legíveis, desde que colocada em local que o 

consumidor possa consultá-la 

independentemente de solicitação. No caso de 

exposição de bens, em vitrinas ou similares, o 

preço deverá ser fixado nos mesmos, ou 

através de relação de preços no próprio local 

junto aos bens expostos, identificando o 

produto, sendo ambas as formas em 

caracteres legíveis e de fácil leitura. * 

\r 

Apreciando recurso administrativo 

manifestado pela ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE 

SUPERMERCADOS - ABRAS (Prod. Adm. No. 

08012.001558/98-15) o SENHOR SECRETÁRIO DE DIREITO 

ECONÓMICO do MINISTÉRIO DA JUSTIÇA ratificou a aludida 

decisão, negando provimento ao apelo. 

Por tais motivos, alguns consideram que a 

União já exerceu a sua competência concorrente, suprindo a 
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omissão legislativa dos Estados-membros, o que levou ao 

parecer contrário desta Consultoria Jurídica, exarado no 

PROJETO DE LEI No. 26/01, do mesmo parlamentar. 

Pessoalmente, tenho minhas reservas. 

Respondendo a consulta formulada ao 

TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA da ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO DO CEARÁ (Proc. 

TED/PROC. N0 0175/98 - NP 3 116/98), em pronunciamento 

acolhido, por unanimidade, por aquele órgão, tive a 

oportunidade de examinar o mencionado artigo 56 do Decreto 

2.181/1997. 

Diga-se, antes de mais nada, valendo-se da 

lição preciosa de PINTO FERREIRA: 

"O Presidente da República tem o poder 

privativo de expedir decreto para fiel execução 

das leis. O decreto é um ato administrativo 

hierarquicamente inferior à lei. O decreto 

executivo tem por finalidade a aplicação de 

normas gerais enunciadas nas leis, devendo 

conformar-se com o seu conteúdo, não 

podendo ultrapassar o alcance das leis." 

(In COMENTÁRIOS A CONSTITUIÇÃO 

BRASILEIRA, 111 vol., S. Paulo, Saraiva 1992. 

pág. 549). 

Na espécie sob comento, com minhas 

desculpas aos constitucionalistas, mais abalizados para 



emitirem tal opinião, quer me parecer que o Decreto 2.181/97 

outorgou competência ao Poder Executivo para complementar, 

ou, pelo menos, interpretar a lei, mediante simples portaria de 

órgão ministerial. 

Valho-me, neste azo, da lição dos doutos: 

"Realmente, na pureza do sistema, 

somente a lei abriga, não estando o indivíduo 

adstrito a fazer ou a deixar de fazer senão o 

que esta determina (v. supra, art. 5o., U). 

Dessa forma, a regulamento seria abusivo e, 

consequentemente, inválido se criasse direitos 

ou obrigações novas, não estabelecidas pela 

lei, se ampliasse, restringisse ou modificasse 

direitos e obrigações, se ordenasse e proibisse 

o que a lei não ordena nem proíbe, se 

facultasse ou proibisse diversamente o que a 

lei estabelece, se extinguisse ou se anulasse 

direitos ou obrigações. Esta era a Ução de 

Pimenta Bueno, no Direito Público 

Brasileiro, cit, subscrita por Barbalho 

(Constituição Federal Brasileira, dt, p. 250). 

Com efeito, nos expresso termos 

constitucionais, o regulamento é destinado a 

fiel execução das leis. Cabe-lhe editar 

regras que desdobrem os imperativos legais, 

precisando direitos e obrigações, 

estabelecendo o modo pelo qual hão de ser 

exercidos esses direitos e exigidas tais 

obrigações". 
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(FERREIRA FILHO, Manoel 

Gonçalves, in COMENTÁRIOS À 

CONSTITUIÇÃO BRASILEIRA DE 1988, vol. 

II, S. Paulo, Saraiva, págs. 154/155). 

Desta forma, vislumbro no artigo 56 do 

Decreto 2.181/97, tripla inconstitucionalidade: a uma por ferir 

o principio de legalidade (ninguém será obrigado a fazer ou 

deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei - art. 5 o II); 

a duas, por extrapolar a competência do Presidente da República 

(sancionar, promulgar e fazer públlcar as leis, bem como expedir 

decretos e regulamentos - art. 82, IV, CFed.), e a três, por invadir 

a competência do Poder Judiciário de interpretar a lei, 

soberanamente. 

Melhor sorte não socorre ao artigo 63 artigo 

56 do Decreto 2.181/1997. Este, inafastavelmente, a meu sentir, 

lere o principio da legalidade (art. 5°, I , CFed.). 

Nesse dispositivo constitucional (art. 5o, I , 

CFed.), 

"A palavra lei é empregada em sentido 

formal, como terminus techrdcus. Tanto pode 

ser a lei federal, como a lei estadual, como a 

municipal. Transforma-se ela em comando 

genérico e abstrato, que os órgãos 

jurisdicionais e a administração devem 

executar e aplicar, limitando-se ao 

cumprimento legal." 
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(FERREIRA FILHO, Manoel Gonçalves, ob. 

cit., I vol., pág. 64). 

Imprescindível, todavia se trazer à colação a 

posição da SUPREMA CORTE: 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. 

DECRETO REGULAMENTAR. CONTROLE DE 

CONSTITUCIONALIDADE CONCENTRADO." 

"I - Se o ato regulamentar vai além do 

conteúdo da lei, pratica ilegalidade. Neste 

caso, não há falar em inconstitucionalidade. 

Somente na hipótese de não existir lei que 

preceda ato regulamentar, é que poderia este 

ser acoimado de inconstitucional, assim 

sujeito ao controle de constitucionalidade." 

"U - Ato normativo de natureza 

regulamentar que ultrapassa o conteúdo da lei 

não esta sujeito à jurisdição constitucional 

concentrada. Precedentes do S.T.F.: ADINs. 

n0s. 311-DFe536-DF." 

"UI - Ação Direta de Inconstitucionalidade 

não conhecida." 

(STF, Pleno, ADIN 589-8/600-DF, Ac. 

un. de 20.dez.91, Rei. Min. Carlos Velloso, 

pub. no DJU de 18.out.91, in LEX - JURISP. 

DO STF, repositório autorizado, vol. 157, 

Janeiro/92, pág. 61). 



<x 
Em seu voto, assim se expressou o 

eminente ministro relator: 

"A questão, assim visualizada, não é de 

inconstitucionalidade. Se o ato regulamentar 

extrapolar o conteúdo da lei, pratica 

ilegalidade. Há caso, lembrei em trabalho 

doutrinário que escrevi sobre o tema - Do 

Poder Regulamentar, RDP, 65:39 - em que o 

regulamento do sistema constitucional 

brasileiro, pode ser acoimado de 

inconstitucional, ou seja no caso de não existir 

lei que o preceda. Porque, existindo lei, 

ultrapassando o regulamento a lei, o caso é de 

ilegalidade. E acrescentei, mencionando o RE 

93.545'SP, em RTJ 99/1.366, no qual o 

eminente Ministros Décio Miranda registrou: 

Sempre entendi que o regulamento contrario à 

lei é ilegal, não sendo necessário declarar que 

é inconstitucional. Ê verdade que as vezes se 

tem declarado a inconstitudonalidade de 

regulamento, mas não porque ofendam à lei -

é que, sem lei alguma que os preceda, 

ofendem a Constituição." 

(Idem, idem, pág. 64). 

Inconstitudonal ou ilegal o resultado é a 

ineficácia da portaria em foco da SECRETARIA DE DIREITO 

ECONÓMICO DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, baseada em 

decreto contaminado com esse vício. 



^ 

Repugna-me, cum reverentia máxima, que o 

cidadão, cumpridor de seus deveres, principalmente no que se 

refere ao pagamento de impostos, de tal modo oneroso que 

tomam o Governo sócio majoritário de sua empresa, possa ficar 

submetido aos ditames de uma portaria ou mero despacho de 

algum burocrata. 

regular a matéria. 
Somente a lei, no sentido estrito, pode 

No entanto, hic et nunc não é a sede 

adequada para travar debate doutrinária de tanta relevância. 

Muito pelo contrário: há de se curvar a opinião majoritária e se 

abrigar no seio daqueles que entendem que, diante desses 

diplomas legais, ainda que em forma de portaria ou despacho, 

como se queira, não há mais espaço para o Estado-membro 

exercitar sua competência concorrente. 

Desta forma, com o registro da minha 

modesta opinião pessoal, manifesto-me pela inadmissibilidade 

do PROJETO DE LEI No. 90/2001, a exemplo que já foi feito 

com o PROJETO DE LEI No. 26/01, porque, em síntese, a 

União Federal já editou legislação a respeito, 

Sic mihi videtur, sub censura. 

SALA DA CONSULTORIA JURÍDICA DA 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, 22 de 

outubro de 2001. 

4 d d ^ % Z % 2 _ 
WELTON COELHO CYSNF. WELTON COELHO CYSNE 

CONSULTOR JURÍDICO 
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Ruth Rodrigues de Uma 
Cooídçn̂ ra da* ConwItoíB* 

Técnlws 



Projeto de Lei n0 90/2001 
Autor: Deputado Fernando Hugo e outros 

ASSEMBLEIA 
C I A • A 

LEGISLATIVA 
A C A I A DO POVO A 

DESPACHO: 

Aprovo o parecer às fls.10/20, que se posiciona pela Inadmissibilidade 
do PROJETO DE LEI N0 90/2001, a exemplo que jâ foi feito com o PROJETO DE 
LEI N0 26/01, porque, em síntese, a Uniâo Federal já editou legislação a respeito." 

Com efeito, a matéria não pode ser legislada por entidade estatal. E, 
infelizmente, essa realidade não pode ser desprezada mesmo que alguns Estados 
tenham sobre ela legislado, pois o fizeram indevidamente. 

A defesa do consumidor, assim como a legislação sobre produção e 
consumo, pertencem à seara legislativa concorrente da União Federal e dos 
Estados. Todavia, só cabe aos Estados legislar nos vazios da legislação 
federal, e naquilo que lhe seja peculiar. 

Porém, a disciplina proposta na proposição em estudo já se encontra 
essencialmente regulada por regra federal, qual seja, o ato administrativo decorrente 
do Processo Administrativo n0 08012.001556/98-18 (ver parecer, ás fís. 13/14). Esse 
ato normativo disciplinador tem fundamento no art. 63 do Código de Defesa do 
Consumidor, como bem asseverou o parecerista. 

Embora alguns possam compreender - como o parecerista - que um 
ato administrativo não poderia, mesmo por delegação legal, dispor sobre regras 
inovadoras da ordem jurídica, é forçoso curvar -se - como também o fez o 
parecerista - à posição da maioria - especialmente a do Superior Tribunal de Justiça 
- sobre a matéria; posição essa que vislumbra juridicamente regular as imposições 
de atos administrativos na defesa do consumidor. 

Realmente, entende o Superior Tribunal de Justiça: 
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Realmente, entende o Superior Tribunal de Justiça: 7 O 

Acórdão MS 6055/DF ; MANDADO DE SEGURANÇA 
(1998/0091076-0) 

Fonte DJ DATA:22/05/2000 PG:00063 
LEXSTJ VOL:00134 PG:00055 

Relator(a) « i n . MILTON LUIZ PEREIRA (1097) 

Data da Decisão 07/04/2000 
Órgão Julgador Sl - PRIMEIRA SEÇÃO 

Ementa Mandado de Segurança. Sistema Nacional de Defesa do 
Consumidor. Ato de Ministro da Justiça. Prazo para Fixação de 
Preços Diretamente nos Produtos Colocados à Venda. Legalidade. 
C.F., art. 5o, XXXII. Leis 
n0s 8078/90 e 8.884/94. Decretos n0s 90.595//84 e 2.181/97. 
1. ATO MINISTERIAL COM SUSTENTAMENTO NOS ELEMENTOS 

Ementa 

ESSENCIAIS DA COMPETÊNCIA. MOTIVAÇÃO E FINALIDADE, 

Ementa 

ASSINALADO QUE A CAUSA AMOLDA-SE AO OBJETO. FORTE 

Ementa 

NO CONTEÚDO. NAO PODE SER ACOIMADO DE ILEGAL. 

Ementa 

2. A fixação dos preços diretamente nos produtos colocados à 
venda, 
simultaneamente utilizando-se a impressão e/ou código de barras, 
EXIGÊNCIA PROTETORA DO DIREITO DO CONSUMIDOR. 

Ementa 

FIRMADA POR AUTORIDADE COMPETENTE E FILIADA A 

Ementa 

LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA. NÃO CONSTITUI ATO ILEGAL. O 

Ementa 

prazo decorre da necessidade de concretizar-se. execução eficiente, 
travando retardamento contrário ao interesse público. 
3. Segurança denegada. 

Decisão Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima 
indicadas: 
Decide a egrégia Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, denegar a segurança, nos termos do voto do Senhor 
Ministro Relator, na forma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 
presente 
julgado. Os Senhores Ministros José Delgado, Eliana Calmon, Paulo 
Gallotti, Franciulli Netto e Francisco Peçanha Martins votaram com o 
Senhor Ministro Relator. Ausentes, justificadamente, os Senhores 
Ministro José Delgado, Franscisco Falcão e Franciulli Netto. 
Presidiu o julgamento o Senhor Ministro Humberto Gomes de Barros. 
Custas, como de lei. 

Assim sendo, por já estar a matéria regulada em norma federal legítima, não 
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podem as entidades estatais sobre a mesma dispor. Até a mera reiteração seria 

ofensa à competência normativa da União Federal, que, posteriormente, poderá vir, 

dentro de sua competência, inclusive, a dispor de forma diversa. 

Pelo exposto, posicionamo-nos pela inadmissibilidade jurfdica da proposição. 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 

6 dias do mês de novembro de 2001. 
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ASSEMBLOA 
LEGISLATIVA 

A CASA DO POVO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N 0 90/2001. 

Art. 1 o - O Projeto de Lei n° 90/2001 passa a ter a seguinte ementa e artigos, 

substituição à atual ementa e artigos: 

r\ 
C y 

ojeto de Lei n0 90/200 

Dispõe sobre as formàS—xSíT afixação de 

preços à vista nos bens e serviços 

comercializados no Estado do Ceará. 

Art. I o - São admitidas as seguintes formas de afixação de 

preços à vista nos bens e serviços comercializados no Estado 

do Cearé: 

/ - Wo comércio em geral, através de etiquetas ou similares 

afixadas diretamente nos bens expostos à venda, podendo, no 

caso de exposição de bens em vitrinas oUl similares, ser 

afixados através de relação juntos aos hens expostos, 

r identificando o produto, sendo amoas as formas em caracteres 

jleglveis e de fâdlj&ft 

supermercados ou òutros 

estabelecimentos comerciais onde 0^0% irqidor tenha acesso 

eira, 2807 - Dionísio Torres 
XX-85) 277 2500 - Fax: (O-XX-85) 277.2753 
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direto ao produto sem intervenção do comerciante, através de 

etiquetas ou similares afixadas diretamente nos bens expostos 

à venda, ou mediante a afixação de lista junto aos caixas, em 

local que o consumidor possa consultá-la independentemente 

de solicitação, cujos valores, relacionados ao nome do produto 

ou ao seu código referencial/código de barra, deverão estar 

escritos em caracteres legíveis, com o objetivo de evitar o 

constrangimento quando do acesso do consumidor ao caixa do 

estabelecimento; 

/// - nos estabelecimentos de hospedagem, classificados ou 

não, através da afixação nas portarias ou recepções, em lugar 

visível, de tabela indicando o preço e o início e o término do 

período de 24 (vinte e quatro) horas correspondentes a cada 

diária e de suas frações, quando for o caso, mantendo, ainda, 

nas respectivas unidades a relação dos preços dos produtos 

comercializados e serviços oferecidos, inclusive os de frigobar; 

i 
V 

IV - nos se/v/ços médicos, paramédicos, odontológicos, clínicos 

em geral e laboratoriais, e nos de profíssionais ligados à área 

biomédica e odontológica, deverão os preços estar 

relacionados e identificados em caracteres legíveis. 

Parágrafo único - A afixação do preço à vista fica dispensada 

nas hipóteses de produtos congelados, carnes, peixes, 

/y^Tiortaliças e outros, vendidos a retalho ou ppr pejso solicitado no 

\ momento daçgmpra. 
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Art. 2° - Esfa lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

ficando suspensa sua eficácia pela superveniência de lei 

federal dispondo de forma diversa" 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 07 dias do 

mês de dezembro de 2001. 
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Projeto de Lei n 0 90/2001 
Autoria: Deputado Fernando Hugo e outros 

PARECER N 0 L0209/2001 

Retomam os autos do processo legislativo em epígrafe a esta Procuradoria, 

para análise técnica da admissibilidadejuridica, ou não, do Substitutivo ao Projeto 

de Lei n 0 90/2001, de autoria do Excelentíssimo Sr. Deputado Fernando Hugo e 

outros. 

Quanto ao projeto original, este órgão de assessoramento juridico 

posicionou-se pela respectiva inadmissibilidade jurídica, tendo em vista que a 

União Federal já legislou sobre a matéria, não cabendo a normas legais estaduais 

dispor em contrário, sendo até a mera reiteração do que disposto no âmbito federal 

ofensivo à "competência normativa da União Federal, que, posteriormente, 

poderá vir, dentro de sua competência, inclusive, a dispor de forma diversa ". 

I I 

Contudo, com o Substitutivo em exame, os proponentes elidiram, ao nosso 

entender, os vícios apontados por esta Procuradoria para o projeto original. 

Com efeito, o Substitutivo já não mais colide com as nonnas federais 

acerca da matéria, decorrentes do Processo Administrativo n0 08012.001556/98-

15, da Secretaria de Direito Económico (cópia em anexo). 
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Projeto de Lei n 0 90/2001 
Autoria: Deputado Fernando Hugo e outros 

O projeto original, em confronto com a disciplina federal, eximia os 

comércios de auto-serviços, supermercados ou estabelecimentos comerciais onde o 

consumidor tenha acesso direto ao produto sem intervenção do comerciante, de 

afixarem os preços à vista dos produtos comercializados, seja diretamente nos bens 

ou mediante lista disposta em local de fácil acesso. 

Este, portanto, era o primeiro vício juridico da proposição original, pois a 

decisão proferida pela Secretaria de Direito Económico, ao se referir aos 

estabelecimentos que utilizam códigos de barras, entre eles os que o consumidor 

tem acesso direto ao produto sem intervenção do comerciante (supermercados, 

auto-serviços etc), determina que "existindo, no local, sistema de código de 

barras, instituído pelo Decreto n0 90.595/84, é obrigatório, também, a afixação 

dos preços à vista, dos produtos correspondentes aos refendos códigos, de tal 

forma a evitar o constrangimento, quando do acesso do consumidor ao caixa do 

estabelecimento para o devido pagamento do que adquire. Assim, todo e qualquer 

produto ofertado deve possuir o seu preço à vista, podendo constar de lista 

afixada...cujos valores deverão ser escritos em caracteres legíveis, desde que 

colocada em local que o consumidor possa consultá-la independentemente de 

solicitação." 

Em outras palavras, embora respeitando exegeses em contrário, 

entendemos que a Secretaria de Direito Económico, ao determinar a publicidade 

do preço à vista, independentemente de outra forma de pagamento, possibilitou, 

para os estabelecimentos que se utilizem de código de barras, duas formas para 

alcançarem essa divulgação: a afixação diretamente no bem ou através de lista 

legível, colocada à disposição do consumidor em local de fácil acesso. 
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Tanto uma forma quanto a outra, tem o mesmo objetivo, qual seja, evitar o 

"constrangimento, quando do acesso do consumidor ao caixa do estabelecimento 

para o devido pagamento do que adquire. " 

Por sua vez, o Substitutivo em análise reitera a disciplina da decisão da 

Secretaria de Direito Económico, e possibilita o seu aperfeiçoamento e 

esclarecimento, quando destaca, no inciso II do Art. I o , que, se os preços forem 

afixados por lista, essa deverá estar situada junto aos caixas, em local que o 

consumidor possa consultá-la independente de solicitação. Assim sendo, afirmam-

se as formas de evitar constrangimento do consumidor, quando do acesso ao caixa 

do estabelecimento, para o pagamento do que adquiriu, definidas pela Secretaria 

de Direito Económico, antes referidas. 

Por fim, o Substitutivo conseguiu superar o segundo obstáculo jurídico à 

aprovação da matéria, consistente no fato de que até a mera reiteração, por norma 

estadual, do que disposto no âmbito federal, seria ofensivo à "competência 

normativa da União Federal, que, posteriormente, poderá vir, dentro de sua 

competência, inclusive, a dispor de forma diversa." 

Porém, o Substitutivo supera esse obstáculo, quando deixa expresso, em 

seu Art. 2o, que a superveniência de lei federal dispondo de forma diversa sobre a 

matéria, suspenderá a eficácia da lei estadual na qual resulte o Substitutivo, 

reconhecendo, expressamente, a supremacia da lei federal. 

III 

Por todo o exposto, posicionamo-nos pela admissibilidade jurídica do 

Substitutivo ao Projeto de Lei n 0 90/2001. 
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Projeto de Lei n 0 90/2001 
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Remessa à Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

CEARÁ, aos 07 dias do mês de dezembro de 2001. 

A 
<wmh 

Femam |o Antonio Costa à j Oliveira 

Procurador 
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D I A C H O DODO^TOR 
Em 20 de maio de 1998 

Proeed Admim^ivo n 0 8 0 ^ 0 0 1 ^ 9 8 ^ Inte^ado: STTTUTO 
^ACIO^ALOE DEEESA OOCO^SU^llOOR Diante dosdiversos elementos eohgido^edos 
constantes notieiáríosveieutados sobreoassunto, e^prineipatmente, por eons^ 
eontmnando,aeondnta dos agentes económicos lere dispor 
peioDecreton2^81/97,qnanto aos direitosb^icos do consumidor de ter informações clarase 
precisas, sobreanatureza, caracteristicas, qualidade, quantidade, propriedades, origem, e,^ 
especificamente P^^D,equaisquer outros dados sobre produtoseserviços, e, considerando, ainda, 
que esta decisão de relevante interesse social, DETER^^O, no uso das atribuições conferidasaeste 
Departamento de P^oteçãoeDefesa do Consumidor,eneste especifico caso,odisposto nos art^.30e 
seguintes da Lein8.078/90, que, na OEERTAePU^LlClDADE de produtos comercializados no 
território nacional, ficam os estabelecimentos comerciais obrigados a afixarem, o ^PRE^D A 
VlSTA^atravós de etiquetas ou similares, diretamente nos bens expostosavendâ  fazendo constar os 
seus preçosàvista em caracteres legíveis, independentemente de outra modalidade de pagamento. 

^Existindo, no locais sistema de código de barras, instituido pelo Decreton90^9^8^,éobrigatório^ 
também,aafixaç^o dos preçosàvista, dos produtos correspondentes aos re^ridos códigos, dental 
^^aaevita^oc^strangimento^uandodo acesso do consumidor ao caixa do estabelecimento para 
o devido pagamento do que adquire. Assim, todoequalquer produto ofertado deve possuiroseu 
pr^àvista ,po^^do constar de lista afixada na forma estabelecida acima, cujos valores deverão se 
escritos emcaractereslegiveis,desde que colocada em localqueoconsumidorpossaconsultá-la 
independentemente de solicitação. No caso de exposição de bens, em vitrinas ou similares,opreço de 
venda deverá ser afixado nos mesmos, ou através de relação de preços no próprio local junto aos bens 
expostos, identificandooproduto,sendoambasasfbrma^emcaracteresle îveisede fácil leitura Ds 
serviços médicos, paramédicos, odontológicos , clinicosem geral, e laboratoriais,bem como de 
profissionais ligados à área biomédica e odontológica, deverão ter seû  preços relacionados 
identifica^do os em caracteres legíveis, para que o usuário possa consultá-los. Os meios de 
bospedagem,clas^ificados,ounão,pelaE^l^TTJR,ficamobrigadosaafixar nas portarias ou 
recepções, em lugar visivelede fácil leitura, os preços d 

do periodo de 2^^vinteequatro^borascorrespondentesacadadiáriaede suas cações, quando foro 
caso. Estesestabelecimentosdebospedagem ficamobrigados^ainda, amanternasrespectivas 
unidades ̂ abitacionaisarelação dos preços dos produtos comercializados e/ou serviços oferecidos, 
inclusive os de fiigobar. Os agentes econômicoseprestadores de serviços, ainda que autónomos, 
alcançados por esta decisão têmoprazo de 05 ĉinco^dias, contado da data da publicação deste Ato, 
para se adequarem ao aqui determinado. Ficam os órgãos públicos legitimados na proteçãoedefesa 
do consû nidor incumbidos de acompanharocumprimento deste Despacho, adotando todos os meios 
p^evistosem Lei,inclusive penalizando,tudo em favor do seufielcumprimento. Recomendo às 
entidades representativas das categorias alcançadas por este Despacho que promovam os meios 
necessários para que todos tomem conhecimento do seu teoreprocedam como determinado. Oficie-se 
atodos o^órgãos do Sistema nacional de ProteçãoeDefesa do Consumidor. 

NELSO^EA^ALl^SD^AL^DQUERQUEJÚ^lOR 
(Dr ^ ^ ^ l ^ ^ 
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SECRETARIA DE DIREITO ECONÓMICO 

DESPACHO DO SECRETÁRIO 
Em, 27 de maio de 1998 

N" 145/98. Ref.: Procedimento Administrativo n* 08012.001558/98-15. Interessado: Instituto 
Nacional de Defesa do Consumidor. Assunto: Afixação de preço. DECISÃO: recebo, nos termos do 
artigo 49 do Decreto 2.181/97, no efeito devolutivo, o recurso interposto pela Associação Brasileira 
de Supermercados - ABRAS, protocolizado sob o n0 08012.0003614/98-85, relativo ao Despacho 
do Diretor do Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor - DPDC, proferido nos autos do 
Procedimento Administrativo em referência, acerca da afixação de preços nos produtos. Junte-se ao 
feito que deu origem ao presente. Ao Senhor Diretor do Departamento de Proteção e Defesa do 
Consumidor para manifestar-se. 

RUY COUTINHO DO NASCIMENTO 



Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor 

DESPACHO DO DIRETOR 
Em, 29 de maio de 1998 

NlO Ref.: Procedimento Administrativo n0 08012.001558/98-15. Interessadi 
Nacional de Defesa do Consumidor. Assunto: Afixação de preço. DECISÃO: Reportahflo-me ao 
Despacho n0 145/98, do Secretário de Direito Económico, exarado nos autos deste procedimento, 
cumpre a este Departamento, antes de adentrar-me no mérito do Recurso, diante do cumprimento da 
obrigação, e tendo em vista que: 1. os agentes de comércio deixaram de utilizar a sistemática de 
preços diretamente no produto, uma vez que o sistema de leitura ótica possibilita sua própria 
informação e controle sobre preços e produtos; 2. a retomada da prática de afixação dos preços — 
uma exigência da oferta e da publicidade previstas como direito do consumidor nos artigos 31 e 37, 
§ 1°, da Lei 8.078/90 — poderá demandar prazos superiores ao inicialmente estipulado, para 
alguns agentes económicos; 3. a intenção precípua do despacho não é a aplicação de penalidades, 
mas sim o equilíbrio e a harmonia das relações de consumo, sugiro a dilação do prazo em mais 10 
(dez) dias, a contar do final do prazo anteriormente estabelecido, para a perfeita adequação de todos 
os setores envolvidos, dando-se ciência aos integrantes do Sistema Nacional de Defesa do 
Consumidor. Isto posto, proponho o retomo do feito a este Departamento para apreciação de 
manifestação de mérito. 

NELSON LINS D^LBUQUERQUE JÚNIOR 

SECRETARIA DE DIREITO ECONÓMICO 

DESPACHO DO SECRETÁRIO 
Em, 29 de maio de 1998 

N"l46 Ref: Procedimento Administrativo n0 08012.001558/98-15. Interessado: Instituto 
Nacional.de Defesa do Consumidor. Assunto: Afixação de preço. DECISÃO: Acolho os termos da 
sugestão firmada pelo Diretor do Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor, que passa a 
fazer parte integrante deste Despacho. 

RUY COUTINHO DO NASCIMENTO 
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Ministério da Justiça 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 
EM 13 DE AGOSTO DE 1998 

Despacho n-17 - Referência: Portaria n- 442, de 16 de junho de 1998. 
Assunto: Comissão Especial para proceder estudos e propor formas de aprimoramento dos 
critérios e padrões para visualização de preços dos produtos expostos à venda. Decisão. 
Recebo o relatório da Comissão Especial no prazo estabelecido. Pelo seu conteúdo, não 
vejo como ser acolhida a proposta da Associação Brasileira de Supermercados-ABRAS, em 
face da extrema elasticidade do prazo para solução da matéria objeto do estudo e, ainda, 
por distanciar-se das disposições contidas nos arts. 6-, lll, e 31, ambos da Lei n- 8.078, de 
11 de setembro de 1990. Em contrapartida, alio-me às ponderações dos representantes dos 
PROCONS, do Fórum Nacional de Entidades Civis de Defesa do Consumidor, do Ministério 
Público Federal, bem assim às considerações e propostas apresentadas pela Secretaria de 
Direito Económico desta Pasta. Malgrado reconheça os benefícios da evolução tecnológica, 
com a adoção do código de barras, sou forçado a reconhecer, também, diante dos 
lamentáveis fatos concretos trazidos ao conhecimento do Ministério da Justiça, que as 
exigências de informações claras e adequadas, erigidas em proteção do consumidor, 
somente serão plenamente atendidas com o preço afixado no produto exposto à venda. 
Rejeito, pois, qualquer argumento que violente a dignidade do consumidor. Desse modo, 
apoiado na legislação mencionada e na Constituição Federal, que consigna a defesa do 
consumidor como princípio da ordem económica, referendo o Despacho do Senhor Diretor 
do Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor, datado de 20 de maio de 1998, 
publicado nó Diário Oficial da União de 25 do mesmo mês, razão pela qual estabeleço a 
data de 11 de setembro do corrente ano como limite para a afixação dos preços diretamente 
nos produtos expostos à venda. Oriento, por derradeiro, o Sistema Nacional de Defesa do 
Consumidor a agir de acordo com o teor da precitada manifestação do DPDC. 

RENAN CALHEIROS 

(Of. EL. n 0 144/98) 
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SECRETARIA DE DIREITO ECONÓMICO 
# 

DESPACHO DO SECRETÁRIO 
Em 10 de agosto de 1998 

N 0 267. Ref.: Procedimento Administrativo n 0 08012.001556/98-15. Interessado: 
INSTITUTO NACIONAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR . Decisão: Acolho, por seus 
termos, as propostas contidas no Despacho n 0 032/98/DPDC/SDE e, por conseguinte, nego 
provimento ao Recurso interposto pela ABRAS - Associação Brasileira de Supermercados. 
Remeta-se, outrossim, o Relatório Final da Comissão Especial constituída, ao 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Justiça. 

RUY COUTINHO DO NASCIMENTO 
Secretário de Direito Económico 

(Of. n 0 144/98) 



O o ^ ^ a m ^ D d o ^ o ^ ã o ^ O ^ s a d D O o o s u m ^ o r 

OESPACHO 00 OIRETOR 
E m ^ ^ ^ o ^ o d e ^ 

N^ 032 RefB Rroo^me^o A d m ^ ^ v o ^ 0801200155^815 
INSTITUTO NAOIONALOE OEFESA 00 CONSUMIOOR Assoou A f i x ^ o d 
vista da deliberação d e ^ 2 ^ p ^ ^ 
BRASILEIRA OE SUPERMERCADOS AERAS^oo^orme peça de t l 5 2 9 e s e ^ e s , 
ingressou oom Recorsoãdeoisão adotada,em faoe do exigoo tempo qoe foi determinado 
paraooumprimento da obrigação de afixar preços em produtoseserviços,requerendo, 
além da suspensão daquele prazo, a manutenção da prãtioa oomeroial de informaros 
preços através de afixação em gôndoias/prateleiras,epormeiodo denominado ^^^^ 
barras^eleituraótioa.Recebido soboefeito devolutivo,edevidamente apreciado,naforma 
dos despachos de fls.35a37,foiopleito acolhido relativamente quantoadilação do prazo, 
protestandooOiretordesteOepartamentopelaapreciação,a posterior,das questões de 
mérito levantadas. Nestemomento,ediante das observações quanto ao volume de itens 
dentro de um Supermercado que necessitariam da afixação umaum de preços,foi criada 
por Sua ExcelênciaoSenhor Ministro da Justiça,aComissão Especial,conformeotexto da 
Portaria de fls.com vistaaestudareproporaforma de informaçãoevisualização de preços 
ao consumidor. Concluídos os trabalhos, a Comissão Especial submeteu suas 
considerações ao Senhor Chefe da Pasta,que,diante dos elementos coligidos,entendeue 
decidiu de forma idêntica ao despacho do Oiretor,no sentido de que os preços devem estar 
afixados no produto, com as exceções justificadas de naqueles em que não lhe possam 
afixares preços, como, por exemplo, congelados, carnes, peixes, hortaliças e outros, 
vendidos a retalho ou por peso solicitado no momento da compra. Assim, Senhor 
Secretário,tenho que,no mérito,apeça recursal subscrita pela ABRAS está apreciada.Isto 
posto,submetoopresentefeitoáconsideraçãode^ossa Senhoria,frisando, desde já,que 
inexiste qualquer ato contrário á utilização do ^cõdigo de barraŝ , assim como inexiste 
proibição paraautilização de leitoras õticas. Afirmo,desta forma,que não há para os que 
pensam ou possam pensararevogação do Oecreto n^go.505/84,que permiteouso do 
sistema de cõdigo de barraŝ , para a identificação de produtos. O ato administrativo 
atacado,nada de novo criou,exigeeprevê penalização para quem dele deixar de cumprir,a 
afixacãodo orecono produtor medida exigida pela classe consumerista. Referido ato está 
firmado em observância ao principio da legalidadee foi publicado porqueaSecretaria tem 
competência, nos termos do art 08 do Oecreto n^2BI81/g7,queregulamentouaLein^ 
8078/90, que dispõe, verb is :^ ^ . C o m ^ a s e n a L e ^ ^ ^ ^ d e ^ g ^ e / e ^ s / a ç ã o 
comp/eme f̂ar, a ^ecrefar̂ a ê O r̂e/fo Econõmico pode^ exped/r afos adm^/sfra^vos, 
v^saridoã^e/o^serv^nc/adas^or^asdeprofeçãoede/esadoco^su^dor.^Portodoo 
exposto, Senhor Secretário, SOOIRO que seja negado provimento ao Recurso interposto, 
mantendo-se,porconseguinte,adecisãoproferidapeloOiretordeste Oepartamento,em 20 
demaiodel 998, publicada no Oiário Oficial da União de 25 subsequente, porquantoa 
Portaria da SUNAB N^ 02, outro instrumento no qual se sustentaaRecorrente para afirmar 
queestá cumprindoanorma,não mais vigora,tendo perdidooseu objeto comaextinção da 
Superintendência respectiva. O prazo para o cumprimento da obrigação porparte dos 



Supermercados em razão da Oomissão Espeoiai oriada, deve ser dilatado até 11 
de setembro de199S, prazo este que oão alcança os demais ageotes envolvidos, os quais 
jã devem estar cumprindo,fielmente, os termos do Oespacho atacado.Na oportuoidade, 
reporto-me,aioda,aoutrasmaoifestações acerca do cumprimeoto daquela obrigação de 
afixar preços,para propor queoOespacbo de ^BossaSeoboria abarque, também,as demais 
manifestações e coosuitas, de forma que todos os setores da ecooomia, sejam 
comerciaotesde produtosou prestadoresde serviços, oãoestão iseoto da ioforma^ 
determioada pela decisão admioistrativa do Oiretor deste Oepartameoto, atacada. 

JOS^ HUMBERTO E5RNAN05SROORIO05S 
Oiretor Substituto 

(Of 0 ^ 1 4 4 ^ 
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A S S E M B L O A 

LEGÍSLATIVA 
A CAIA DO POVO 

REDAÇAO FINAL DO PROJETO DE LEI N0 90/2001 * 
^ 

Dispõe sobre as formas de afixação dc preços à vista nos 
bens c serviços comercializados no Estado do Ceará. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. 1°. São admitidas as seguintes formas de afixação de preços à vista nos bens e serviços 
comercializados no Estado do Ceará: 

I - no comércio em geral, através de etiquetas ou similares afixadas diretamente nos bens 
expostos à venda, podendo, no caso de exposição de bens em vitrinas ou similares, ser afixados através 
de relação junto aos bens expostos, identificando o produto, sendo ambas as formas em caracteres 
legíveis e de fácil leitura; 

II - em auto-serviços, supermercados ou outros estabelecimentos comerciais onde o 
consumidor tenha acesso direto ao produto sem intervenção do comerciante, através de etiquetas ou 
similares afixadas diretamente nos bens expostos à venda, ou mediante a afixação de lista junto aos 
caixas, cm local que o consumidor possa consultá-la independentemente de solicitação, cujos valores, 
relacionados ao nome do produto ou ao seu código referencial/código de barra, deverão estar escritos em 
caracteres legíveis, com o objetivo de evitar o constrangimento quando do acesso do consumidor ao 
caixa do estabelecimento; 

III - nos estabelecimentos de hospedagem, classificados ou não, através da afixação nas 
portarias ou recepções, em lugar visível, de tabela indicando o preço e o início e o término do período de 
24 (vinte e quatro) horas correspondente a cada diária e de suas frações, quando for o caso, mantendo, 
ainda, nas respectivas unidades a relação dos preços dos produtos comercializados e serviços oferecidos, 
inclusive os de frigobar, 

IV - nos serviços médicos, paramédicos, odontológicos, clínicos em geral e laboratoriais, e 
nos de profissionais ligados à área biomédica e odontológica, deverão os preços estar relacionados e 
identificados em caracteres legíveis. 

Parágrafo único. A afixação do preço à vista fica dispensada nas hipóteses de produtos 
congelados, carnes, peixes, hortaliças c outros, vendidos a retalho ou por peso solicitado no momento da 
compra. 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
Tel: (O-XX-85) 277.2500 - Fax: (O-XX-85) 277.2753 

Telex: (85) 1157-CEP 60170-900 - Fortaleza - Ceará 
E-mail: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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LEGISLATIVA 
A CAtA DO POVO 

Art. 2". Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando suspensa sua eficácia 
pela superveniência de lei federal dispondo de forma diversa. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
13 de dezembro de 2001 

PRESIDENTE 

RELATOR 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (O-XX-85) 277.2500 - Fax: (O-XX-85) 277.2753 

Telex: (85) 1157 - CEP 60170-900 - Fortaleza - Ceará 

E-mail: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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LEI HO 13*187, de 04.01.02 

AUTOGRAFO NUMERO OITENTA E UM 

Dispõe sobre as formas de afixação de 
bens e serviços comercializados no Estado 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. 1°. São admitidas as seguintes formas de afixação de preços à vista nos bens e serviços 
comercializados no Estado do Ceará: 

I - no comércio em geral, através de etiquetas ou similares afixadas diretamente nos bens 
expostos à venda, podendo, no caso de exposição de bens em vitrinas ou similares, ser afixados através 
de relação junto aos bens expostos, identificando o produto, sendo ambas as formas em caracteres 
legíveis e de fácil leitura; 

II - em auto-serviços, supermercados ou outros estabelecimentos comerciais onde o 
consumidor tenha acesso direto ao produto sem intervenção do comerciante, através de etiquetas ou 
similares afixadas diretamente nos bens expostos à venda, ou mediante a afixação de lista junto aos 
caixas, em local que o consumidor possa consultá-la independentemente de solicitação, cujos valores, 
relacionados ao nome do produto ou ao seu código referencial/código de barra, deverão estar escritos em 
caracteres legíveis, com o objetivo de evitar o constrangimento quando do acesso do consumidor ao 
caixa do estabelecimento; 

III - nos estabelecimentos de hospedagem, classificados ou não, através da afixação nas 
portarias ou recepções, em lugar visível, de tabela indicando o preço e o início e o término do período de 
24 (vinte e quatro) horas correspondente a cada diária e de suas frações, quando for o caso, mantendo, 
ainda, nas respectivas unidades a relação dos preços dos produtos comercializados e serviços oferecidos, 
inclusive os de frigobar; 

IV - nos serviços médicos, paramédicos, odontológicos, clínicos em geral e laboratoriais, e 
nos de profissionais ligados à área biomédica e odontológica, deverão os preços estar relacionados e 
identificados em caracteres legíveis. 

Parágrafo único. A afixação do preço à vista fica dispensada nas hipóteses de produtos 
congelados, carnes, peixes, hortaliças e outros, vendidos a retalho ou por peso solicitado no momento da 
compra. 

Art. 2o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando suspensa sua eficácia 
pela superveniência de lei federal dispondo de forma diversa. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
13 de dezembro de 2001. . ]\ í ' 

DEP. WELINGTON LANDIM 
PRESIDENTE 
DEP. VASQUES LANDIM 
I o VICE-PRESIDENTE 
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I o SECRETÁRIO 
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4o SECRETÁRIO 
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